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EO§AIUIAO@
PORTARIA NO 383. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Promove professo ra municipal efetiva, para
a crasse imediatamente superior, nos termos
da Lei Municipal no 1.267/2017 e dá outras
providêncÍas.

ALAIR cEMlN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela
Legislação vigente, com base no Art. 11 da Lei Municipal no 1.262, de 19 de
dezembro de 2017, que DispÕe sobre o Plano de Carreira do Magistério
PÚblico do Município de Derrubadas e Memorando tnterno no 115t2í23, da
SMECD,

PROMOVE

A professora municipal efetiva, CRISTIANE FüHR, lotada na
secretaria Municipal de Educaçâo, cultura e Desporto, da classe ,,8, para a
Classe "F", à contar de 0110112024.

Gabinete do Prefeito Municipa[ aos 28 de
dezembro de 2023.

ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
,$os 28 de dezembro de 2023.HM
Alente ude' 

Recursos H umanos.

VISITAS DE QUINTÀS-FEIRÁS A SEGUNDAS


